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INDICAÇÃO CMF Nº. 074/2022 
“Indica ao Poder Executivo que proceda a instalação 

de braços com luminárias em dois postes localizados 

na Rua Pascoína Pegoretti, no bairro Orly Ramos, 

neste município. 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 
INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 
Casa de Leis, A INSTALAÇÃO DE BRAÇOS COM LUMINÁRIAS EM 2 (DOIS) POSTES DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADOS NA RUA PASCOÍNA PEGORETTI, NO BAIRRO ORLY RAMOS, 
NESTE MUNICÍPIO. 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar providências por parte da Secretaria de Obras, para que 

providencie a instalação de braços com luminárias em 2 (dois) postes da rede de iluminação pública localizados 

na Rua Pascoína Pegoretti, no bairro Orly Ramos, neste município. 

 

Em recente visita, foi possível verificar a deficiência da iluminação na referida rua por ausência de braços 

com luminárias, uma vez que a quantidade de postes se mostra suficientes para o local. 

 

Determinados trechos da via se encontram totalmente sem cobertura por parte da rede de iluminação, o que 

tem causado insegurança dos moradores ao transitarem à noite. 

 

A péssima iluminação destes pontos será resolvida com a instalação dos braços, o que proporcionará 

tranquilidade aos moradores locais. 

 

Assim, certo da atenção, conto com o atendimento da presente demanda municipal.  

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 30 de abril de 2022. 
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